
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÕPIA 

imel n2 6n6 

do 12 de e embro de 1.966.. 

"Dispõe sabre a cobrança da Taxa Rodoviá-
ria e contem outras providenciar"- 

O Prefeito Municipal de Santa !pita d 	ucaí, no 
exerelcio de nuas atribuições, tendo em vista o que estabe-

lece o parárafo 49 do art. 84, da Constituição do ::stado, 

conforme redação dada pela Emenda Constitucional n2  14, re-
solvo sancionar a lei transcrita a segairl 

Art. le. A Taxa Rodoviária de quo tr a a lei !NI. 

nicipal nQ 672 de 9-2-66, a partir de 12  do 4anoiro de 1967 
passará a ser cobrada a razão de 0,6% ( seis décinos por cen-
to) incidente sabre o valôrdas propriodades imobiliárias ru-

raio, localizados no território do Município, exclui das as  
benfe temias.- 

Parárafo único, Deverá ser acoito par, cobrana e 
lançanonto da taxa referida note artio, o valor da proprie. 
dado declarado no Instituto Branileito de Reforma Atraia 

t. 20- O valor da propriedade referido nesta lei 
sçrá revisto anualmente, ápoc dos lançamentos tributários 
Municipais. 

Ar 32. Revogadas as disposições em contrário 
trará esta 	em vigor na data de sua publicaão.. 

Mando, portanto, a tenor a quem o conhecimento e exe- 
cução desta lei pertencer, 	a cumpram e façam cumprir, tão 
inteiranonto como nela se contém. 

4gistro.se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal 4 3anta Rita do Sapuoaf, 12 de Setembro 
de 1.966.- 
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Prefeito municipal 
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